
Resolução CMPOP nº 010/2020

O Presidente do Conselho Municipal de Planejamento e Orçamento 
Participativo,

CONSIDERANDO o pedido formulado pela Conselheira Mara Silvia Marques 
Moreira, por intermédio de mensagem eletrônica;

RESOLVE:
Art. 1º Destituir, a pedido, a cidadã Mara Silvia Marques Moreira das funções de 

conselheira do Conselho Municipal de Planejamento e Orçamento Participativo gestão 
2019-2020.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Rio das Ostras, 17 de fevereiro de 2020.

VANDERLEI CAMPOS 
Presidente do CMPOP
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